
PROJETO DE LEI Nº____/2024.

Concede reajuste aos subsídios do Prefeito
Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Ficam reajustados em 4,72% de reposição do IPCA, os valores

correspondentes aos subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários

Municipais, fixados nos artigos 1o e 2o da Lei Municipal n.o 2051/2020, e reajustado

conforme a Lei n.o 2.170/2022.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos

retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de janeiro de 2024.

_____________________________
Magdiel Silva

Prefeito Municipal de Caraá

Av. Arno Von Saltiel, 478 - Centro, CEP: 95515-000 - Caraá/RS
E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br Fone: (51) 3615-1222 – www.caraa.rs.gov.br



JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem por finalidade conceder o reajuste anual geral aos

servidores, fixando como base o IPCA acumulado no percentual de 4,72% no período de

janeiro a dezembro de 2023.

Assim dispõe o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4o do art. 39 somente poderão

ser fixados ou ALTERADOS POR LEI ESPECÍFICA, observada a iniciativa privativa e m cada caso,

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Outrossim, diante da redução do índice de pessoal para 47,01%, o executivo

concedeu 1,28% de ganho real aos seus servidores com o intuito de valorizar os servidores e

repor minimamente as perdas de anos anteriores.

Por esta razão, levamos este Projeto de Lei para apreciação e votação desta nobre

Casa Legislativa.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de janeiro de 2024.

_____________________________
Magdiel Silva

Prefeito Municipal de Caraá
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